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EDITAL 003/2026 

Convocação Assembleia Anual de Prestação de Contas 

O Presidente do SINDICATO DOS PROFISSIONAIS/PROFESSORES DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

DO ESTADO DO PARANÁ - SINPEFEPAR, com Código Sindical nº. 000.000.91297-2, 

inscrito no CNPJ/MF 07.276.365/0001-92, usando das prerrogativas Estatutárias em 

vigor consubstanciado no inciso II do Artigo 28 ainda, com fulcro no Inciso I do Artigo 

19º do Estatuto Social, 

CONSUBSTANCIADO nas competências privativas da Assembleia de que trata o § 1º do 

Artigo 17 dos Estatutos Sociais que trata da soberania da Assembleia em suas decisões e 

Resoluções, 

CONSUBSTANCIADO nos Artigos 18º dos Estatutos Sociais do SINPEFEPAR, Decide 

CONVOCAR os (a) associados (a) a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária de 

Prestação de Contas com a seguinte ordem do dia: 

 

1) Analisar e votar o Relatório Geral e o Balanço Financeiro da diretoria referente ao ano 

de 2025. 

2) Analisar e votar o Relatório sobre ações de cobranças instituídas pela portaria 03/25 

que “Institui o II Programa de Recuperação de Créditos do SINPEFEPAR, 

destinado à regularização dos débitos das Pessoas Físicas e Jurídicas registradas 

na forma estabelecidas nas Convenções Coletivas de Trabalhos CCT’s”.  

3) Outros assuntos de interesse ao SINPEFEPAR na área especifica do Conselho Fiscal. 

 

Local: Al Dr. Carlos de Carvalho 68 Cj 301-B Centro, Curitiba – Pr. CEP 80410-180.  

 

Data: 27 de março de 2026, às 18h00 em primeira chamada ou às 18h30 em segunda 

chamada, onde serão deliberados com qualquer número de associados presentes nos 

termos do § 1º do Artigo 17 dos Estatutos Sociais. 

Curitiba-PR, 06 de março de 2026.   

Prof. Gildasio Jose dos Santos 
CREF9 1011-G/PR 

http://lattes.cnpq.br/4839809306018106 

Presidente 
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